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ESTADO DO MARANTTÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.17 2.7 20 10001 -1 0

cotwocAÇÃo PARA ASSTNATURA DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS -
042t2022tPM-SAL-MA

O MUNIChIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPESA{A, AtrAVéS dA

PREFEITURA MUNICIPAL, CO}[\/OCA a empresa ICC.R. INDUSTRIA E COMERCIO
DE EQUIPAMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o no. 09.251.62710001-90, para, no
prazo de até 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da presente convocação, celebrar, por
intermédio de representante legal, a Ata de Registro de Preços, decorrente da licitação na
modalidade Pregão, na forma Eletrônica, sob o no 00512022.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada a esta convocação

acarretará nas sanções previstas no Edital do Pregão n'. 00512022, naLeí n" L0.52012002, Lei
n' 8.666 193, e demais legislações pertinentes.

Santo Antônio dos Lopes - M4,25 de agosto de2022.

Atenciosamente,

, , I'* J' I$" ro)'l
MUNICÍPIO DÉ{A].{TO xlvrÔNIO DOS LOPESAIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPESÀ{A
MARIA LIA SILVA E SILVA

SEC. MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO
PORT. N'OO4/2021 _ GPSAL

-
v

Recebi em I 12022. K.C.R. INDUSTft lfi f Assinado de forma dlgital

COMERCIO DE'", oorKC.R.lNDruSTRlAE

EQUIPAMENTOS' EQUIPAMENTos

EIREL:0925't 627 oo lToEHezstezzooot 
so

Representante Legal:

RG no

n10n r6.212r -0300'

Assinatura/Rubrica

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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ESTADO
PREFEITURA MUNICIPAL DE
CNPJ: 06.17 2.7 20 I 000 I -1 0

ATA DE REGISTRO DE PRECOS
PREGÃO ELETRÔNrcO NO. OOá/2022

stsTEMA DE REGTSTRO DE PREçOS SRP

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No 042t2022
PROCESSO ADM tN ISTRATIVO No 3í 2205-0 001 t2022
PREGÃO ELETRÔNICO NO OO5/2022

A_Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA, com sede na Avenida Presidente Vargas,
No 466, Centro, na cidade de Santo Antônio dos Lopes, inscrita no CNPJ/MF sob o no
06.172.72010001-10, neste ato representada peta Secretária Municipal de Planejamento e
Administração, Sra. Maria Lia Silva e Silva, nomeada peta Portaria no OO412O21de 04 dé janeiro de
2021 , publicada no Diário Oficial do Município de 05 de janeiro de 2021, considerando o jútgamento
da licitação na modalidade pregão, na forma eletr6nica, para REGTSTRO DE PREÇOS nõ,OóSIZOZZ,
publicada no Diário Oficial do Município de 0810712022, processo administrativo no 312205-0001,
RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a
classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no
edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 8.666, de 21 de junho de í993 e suas
alterações, no Decreto no 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições
a seguir:

1. DOOBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto futura e eventuat contratação de pessoa(s) jurídica(s)
para fornecimento de equipamentos hospitalares, pelo prazo de 12 (doze) meses, em
atendimento às necessidades da Secretaria Municipat de Saúde e Saneamento do Município
de Santo Antônio dos Lopes/MA, conforme editat do pregão etetrônico OO512O22, que é parte
integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREçOS, ESPECIFTCAçôES E QUANT|TATIVOS

2.'1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas
na(s) proposta(s) são as que seguem:

PreÍeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA.
Av. Presidente VaÍgas, ut46, baino Centro - Santo Antônio dos Lopes/MA.
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EMPRESA: K.c.R. INDUSTRIA E COMERCTO DE EeUtpAMÊNÍOf
EIRELI

lNsCRlçAO ESTADUAL: 177.267 .457 .1 19

ríil=l=(ôIII:
ENDEREÇO: Rua Marechal Mascarenhas de Moraes, no 88 Parque
lndustrial - Araçatuba -SP

EMAIL: kcr@kcrequipamentos.com.br

iSENTANTE LEGAL: Marcos Ribeiro Júnior

2

MATERIAL: AÇO CARBONO,
SENSIBILIDADE: 20 A 50 c,
CAPACIDADE PESAGEM:
200KG, TIPO: DlclTAL,
CARACTERISTICAS
ADICIONAIS: PLATAFORMA
COM COLUNA, RODAS E
ACESSORIOS, VOLTAGEM:
'110t220v.

llitriT'.S * I

LIDEFYLIDER
BALANçAS

ffi#ffi

UNIDADE 20 RS 1.478,00

M

R$ 29.560,00

R$ 29.560.00
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ESTADO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.17 2.7 20/000 1 -1 0

3. DAADESÃO Àarl DE REGISTRO DE PREçOS

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório,
mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem
e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei no 8.666, de
1993 e no Decreto no 7.892, de 2013.

3.1.'l.A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para
adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica
condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não
participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade
e a economicidade paruaadministração pública federalda utilização da ata de registro
de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão

3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não pela prestação do serviço, desde que esta
prestação de serviço não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão
gerenciador e órgãos participantes.

3.3. As contratações adicionais a que se reÍere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50% (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
partícipantes.

3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totialidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador
e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que
eventualmente aderirem.

3.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgáo não participante deverá efetivar a
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de
Registro de Preços.

3.5.1.Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcionale justificadamente, a prorrogação
do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde
que solicitada pelo órgão não participante.

4. VALIDADE DAATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua
publicaçâo, não podendo ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.í. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
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Av. Presidente Vargas, 446, baino Centro - Santo Antônio dos Lopes/MA.
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ESTADO
PREFEITURA MUNICIPAL DE
CNPJ: 06.17 2.7 20/000 1 -l 0

5.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por

motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

5.3. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.4.1. liberar o prestador de serviços do compromisso assumido, caso a
comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade
se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;e

5.4.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de
negociação.

5.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

5.6. O registro do fornecedor será cancelado quando:

5.6.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.6.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

5.6.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar
superior àqueles praticados no mercado; ou

5.6.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

5.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.6.1,5.6.2 e 5.6.4
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla
defesa.

5.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devídamente
comprovados e justificados:

5.8.1. por razáo de interesse público; ou

5.8.2. a pedido do fornecedor.

6. DAS PENALIDADES

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no Edital.

6.1.1.As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva,
em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso
assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, §1o do Decreto no '10.024119.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA.
Av. Presidente Vargas, 446, baino Centro - Santo Antônio dos Lopes/MA.
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ESTADO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.720/000 1 -l 0

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades deconentes
do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 50, inciso X, do Decreto no
7.892120'13), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações
dos órgãos participantes, caso no qualcaberá ao respectivo órgão participante a aplicagão da
penalidade (art. 60, Parágrafo único, do Decreto no 7.8g212013).

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no art. 20 do Decreto no 7.89212013, dada a necessidade de instauração
de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

7. CONDTçÕES GERATS

7.'1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência,
ANEXO AO EDITAL.

7.2. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, § 40 do Decreto no 7.8g2, de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vaiassinada pelas partes.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 29 de agosto de2022.

Sec. Municipal de Planejamento e Administração
Port. No 00412021- GPSAL

Órgão Gerenciador

K.C.R. INDUSTRIA E COMERCIO Âsstnado deforma dtgttàt por Kc.R

DEEeutpAMENros U?Yffiâ,í:?ti*.rf,'j,627ooo,eo
EIREL:0925 1 6270001 90 Didor, zozz.og.r z rs:22:38 {3,00'

x.c. tneu
CNPJ. 09.251.627 t0001 -90

Representante: Marcos Ribeiro Júnior
Empresa Beneficiaria

\-/

fllIúN
MARIA LIMA VA NERES

Sec. Municipalde Saúde e Saneamento
Port. No 01012021- GPSAL

Órgão Participante

. PreÍeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA.
Av, Presidente Vargas, 446, baino Centro - Santo Antônio dos Lopes/MA.
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Prefeltura de Santo AntonloMuniclpal dos Lopes
Pnefelto Emanuel dettma
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. ;trato de Contrato n.o 20220903va) 
Processo Administrativo n.o 15220g-0001; b)

Espécie: Çgntrato Administrativo n. ZO2ZO}OS.
Firmado em 12 de setembro de 2022 entre o
Município de Santo Antônio dos Lopes, Estado do
Maranhão, inscrito no C.N.p.J. (Mf) sob o ns
06.172.7 20 10001-1 0, através da Secretaria Municipal
de Planejamento e Administraçâo e a empresa INOVE
soLUÇoES EM CAPACTTAÇÃO E EVENTOS LTDA
ME, inscrill no CNPJ ns 23.880.650/0001-74; c)
Objeto: contratação de pessoa jurídica especializada
para prestação de serviços de capacitação de
servidores lotados no setor de Licitações, por meio de
participação no CURSO ONLINE "CONGRESSO
BRASTLETRO DE LICTTAÇôEs r CoNTRATOS DOS

MUNICÍPIOS", de interesse da Secretaria Municipal
de Planejamento e Administração do município de
Santo Antônio dos Lopes/MA, de acordo com o gue
dispôe o art. 26 da Lei Federal 9.666/93 e suas
alterações; d) Fundamento Legal: Lei Federal
8.666/93 e suas alterações; e) Modalidade Licitatória:
Inexigibilidade de LicitaÇão no 02312022; fl Vigência:
120 (cento e vinte) dias, a contar da data de sua
assinatura; g) Valor Total: Rg 6.000,00 (seis mil
reais); h) Dotação Orçamentária: órgão 03- Sec.
Mun. de Planejamento e Administração Unidade
Orçamentária 03.01 - Sec. Mun. de ptanejamento e
Administração Função 04 - Administração Sub-
Função 122 - Administraçâo Geral programa 0032 -
Administraçâo Geral Projeto Atividade 2.006 - Manut.
e Func. Da Sec. Mun. de planejamento e
Administração Classificação Econômica 3.3. 90. 39.00
- Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica Fonte de
Recursos 1500000000 - Recursos Não Vinculados de
Impostos; i) Signatários: pela Contratante, Maria Ua
Silva e Silva, Secretária Municipal de planejamento e
Administração, e pela Contratada, Jefferson Gonzaga
da Silva, representante legal.

Codigo ideDüficadon
82odEoc8dfe670f78d8a360c84S3b6226e833a1e3993be99Bcd596545dgObadd7
342e654a87 ed7 a326ceabd3b$ecec79SZa6S4deOda2bae9de002Zaccd0dc3

ATA DE REGISTRO DE PREçOS
PREGÃO ELETRÔNICO NO. OO5/2022
SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS SRP
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No O42nO22
PROCESSO ADMTNISTRATIVO NO 3 1 2205.0 OOT NO22
PREGÃO ETETRÔNICO NO OO5/2022
A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos
Lopes/MA, com sede na Avenida presidente Vargas,
N0 466, Centro, na cidade de Santo Antônio dos
Lopes, inscrita no CNpJ/Mf sob o ne
06.172.720/0001-10, neste ato representada pela
Secretária Municipal de planejamento e
Administração, Sra. Maria Lia Silva e Silva, nomeada
pela Portaria ns 004/2021 de 04 de janeiro de 2021,
publicada no Diário Oficial do Município de 0S de
janeiro d,e 2021, considerando o julgamento da

Prefeitura l\Ãrnicipal de Santo Anüoúo dos lopes - lvÍA" Av. presidente Vargas, 44ô Centro, hefeito Emanuel llma de Oliveira
Para consultar a wracidade da pubücação acesso https://www.stoútoaiodoslopes.ma.gw.br/diari oofrdtrrlnI22

Edição no n.1752022



licitaçáo na modalidade pregão, na forma eletr6nica,
para REGISTRO DE PREÇOS to 00512022, publicada
no Diário Oficial do Município de 08/0712022,
processo administrativo n0 3 1 2205-0001, RESOLVE
registrar os preços da empresa indicada e gualiÍicada
nesta ATA, de acordo com a classificaçâo por ela
alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as

condiçôes previstas no edital, sujeitando-se as partes
às nomas constantes na Lei n0 8.666, de 21 de junho
de 1993 e suas alteraçôes, no Decreto n0 7.892, de 23
de janeiro de 2013, e em conformidade com as
disposições a segruir:
7. DOOBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto futura e eventual
contratação de pessoa(s) jurídica(s) para
fornecimento de equipamentos hospitalares, pelo
prazo de 12 (doze) meses, em atendimento às
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e
Saneamento do Município de Santo Antônio dos
Lopes/MA, conforme edital do pregão eletrônico
00512022, que é parte integrante desta Ata, assim
como a proposta vencedora, independentemente de
transcrição.
2, DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇOES E

QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto
e as demais condiçôes ofertadas na(s) proposta(s) são

as que seguem:

3. DA ADESÃO ÀArA DE REGTSTRO DE PREÇOS

3.1. A ata de registro de preços, durante sua
validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administração pública que não tenha
participado do certame licitatório, mediante anuência
do órgão gerenciador, desde que devidamente
justificada a vantagem e respeitadas, no que coube&
as condições e as regras estabelecidas na Lei no

8.666, de 1993 e no Decreto ns 7,892, de 2013.
3.1.1. A manifestação do órgâo gerenciador de que

trata o súitem anterior, salvo para adesôes feitas por

órgãos ou entidades de outras esferas
fica condicionada à realização de estudo, PROC

órgãos e pelas entidades que não participaram
registro de preços, que demonstre o ganho
eficiência, a úabilidade e a economicidade para a
administração pública federal da utilização da ata de
registro de preços, conforme estabelecido em alo do
Secreüírio de Gestiio do Ministério do Planejamento,
Desenvolümento e Gestão
3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de
Registro de Preços, observadas as condiçôes nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não pela
prestação do serviço, desde que esta prestação de
serviço não prejudique as obrigações anteriorqente
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos
participantes.
3.3. As contratações adicionais a que se refere este
item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
507o (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos
dos itens do instnrmento convocatório e registrados
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador
e órgáos participantes.
3.4, As adesôes à ata de registro de preços são
limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços
para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independentemente do número de órgâos não
participantes gue evenhralmente aderirem.
3.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o
órgão não participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o pra4o de
validade da Ata de Registro de Preços.
3.5.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar,
excepcional e justificadamente, a prorrogação do
prazo para efetivação da contratação, respeitXdo o
prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo
órgão náo participante.
4. VALIDADE DAATA
4,7. A validade da Ata de Registro de Preços será
de 12 meses, a partir da sua púlicaçáo, não podendo

ser prorrogada.
5. REVISÃO E CA}ICEIÁI\,IEMO
5.1. Os preços registrados poderão ser revistos em
decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
do objeto registrado, cabendo à Administração
promover as negociaçôes junto ao(s) foraecedor(es).
5.2, Quando o preço registrado tornar-se superior
ao preço praticado no mercado por mgtivo
superveniente, a Administração convocará o(s)
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.
5.3. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço
ao valor praticado pelo mercado será liberado do

Ft.

Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos topes . M§ Av. Pnesidente Vargas, 446, Centro, Prcfeito Emânuel llma de Oliveira
Para consultar a veracidade da púlicaçâo acesse https:/firww.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/diariooficiü1222
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compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
5.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior
aos preços*registrados e o fornecedor não puder
cumprir ó compromisso, o órgão gerenciador poâerá,
5.4.1. , liberar o prestador de serviços do
compromisso assumido, caso a comunicação ocorra
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da
penalidade se confinnada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e
5.4.2. oonvocar os demais fornecedores para
assegrurar igual oportunidade de negociaçâo.
5.5. Náo havendo êxito nas negociações, o órgão
gerencÍador deverá proceder à revogação destaãta
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis
para obtenção da contratação mais vantqiosa.
5.6. O registro do fornecedor será cancelado

5.6.1. descumprir as condições da ata de registro
de preços;
5.6.2. não retirar a nota de empenho ou
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

,'.lministração, semjustificativa aceitável;
V.O.S. não aceitar reduzir o seu preço regisFado, na

hipótese deste se tornar superior àqueles praticados
no mercado; ou
5.6.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito
torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s)
participante(s).
5.7. O cancelamento de registros nas hipóteses
previstas ros itens 5.6.1, 5.6.2 e 5.6.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador,
assegurado o conhaditório e a ampla defesa.
5.8. O cancelamento do registro de preços poderá
ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:"
5.8.1. por razão de interesse público; ou- 8.2. a pedido do fornecedor.\í DAs PENALIDADES
6.1. O descumprimento da Ata de Registro de
Preços ensejará aplicação das penalidades
estúelecidas no Edital.
6.1.1. As sanções do item acima também se aplicam
aos integrantes do cadastro de reserya, em pregão
para registro de preços que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido
injustificadamente, nos termos do art. 49, s1c do
Decreto na 10.024119.
6.2. É da competência do órgão gerenciador a
aplicação*das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de
preço (art. 50, inciso X, do Decreto no T.gg2làOtg),

exceto nas hipóteses em que o
disser respeito às contrataçôes dos órg
participantes, caso no qual caberá ao
órgão participante a aplicação da penalidade
Parágnafo único, do Decreto ns 7.Bg2f}0l3).
6.3. O órgâo participante deverá comunicar
órgão gerenciador qualquer das ocorÉncias
no art. 20 do Decreto na 7.9g2t2013, dada a
necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do foraecedor.
7. CONDrÇóES GERATS
7,1, As condiçôes gerais do fornecimento, tais como
os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administração e do fornãcedor
registrado, penalidades e demais condições do qiuste,
encontram-se definidos no Termo de Referôncia,
ATIEXO AO EDITAI.
7,2. A ata de realização da sessão pública do
pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços
iguais ao do lÍcitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de preços, nos termos
do art. 11, § 40 do Decreto na 7,9g2, de 2013.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata
foi lawada em 2 (duas) vias de igrual teor, gue, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.
Santo Antônio dos lopes - I\44" 29 de agosto de 2022.
MARIA LI.A SILVA E SILVA
Sec. Municipal de Planejamento e Administraçâo
Port. No 004n0?l - cPSAt
Órgão Gerenciador
K.C.R. INDUSTRIA E COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS EIRELI
CNPJ. 09.251.62710001.90
Representante: Marcos Ribeiro Júnior
Empresa Beneficiaria
MARIA IIMA DA SILVANERES
Sec. Municipal de Saúde e Saneamento
Port. No 01012021- cpsAt
Órgão Participante
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO NO. OO5/2022
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS SRP
ATA DE REGISTRO DE PREçOS Ne 044t2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 3 1 2205.0 OO7 12022
PREGÃO ELETRÔNICO N9 OO5/2022
A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos
Lopes/MA, com sede na Avenida presidente Vargas,
No 466, Centro, na cidade de Santo Antônio ãos
Lopes, inscrita no CNpJ/MF sob o ne
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